
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

"Declara à_1.:; Utilidade PÚblica o Santa 

il Cârnax•a I\1Llnici1:i8l de SDnta Luzia decreta e eu sanciono & s2 

guinte Lei: 

.!-'\rt 4 lº - Fica declo.r·2_do de Utilidacle PÚblica o Sr\_i'ITA CRUZ 

ESPORTE CLU.Bl:~, sediS:do z1esto. Cidade 0 

, 
J-\rt 0 2º ..,. Esta Lei 0nt.ra1~f1 ern vigo1" na data de sua publica 

-ç2.o, revogadas as disrosiçoes ' ein co11.t.ra.rio0 -I7h1.11ào, porta11to, a qu.em o cor1i10cimento e a execuçao da pr'..§ 

' T - t r 1 .. - - L • sence LJGl _pe.r> enccr,, que a ctJ.r.1p.::~a e a .: .. :aça cwn.pr r _v;.l.o ir1ve.ira ..... 

' mer1te coino nela se c.on"Ge1n0 

PREFSI'rURA l"fUiHCIPAL DE SAHTA LUZIA, 11 DE DEZEMBRO 

PREFE TO 

1
l,1tfrJrr1_?AL 

. , 


